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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2022 

REVOGO o processo licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 002/2022, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, COM FORNECIMEN-
TO DE MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS, E DE PRÉ-ENCERRAMENTO TÉCNICO, ADAPTAÇÃO, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO DE 
PASSIVO AMBIENTAL E MANUTENÇÃO DO ANTIGO ATERRO MUNICIPAL, conforme laudas do processo administrativo nº 2689/2022.

Barra do Piraí, 19 de outubro de 2023.

Mário Reis Esteves
Prefeito

AVISO PARA PROSSEGUIMENTO – 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023

A Comissão de Licitação comunica aos licitantes que o Resultado da Habilitação referente à Tomada de Preços nº 003/2023, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ica marcada para o dia 27/10/2023 às 
14horas a continuação do certame, conforme laudas no processo administrativo nº 8154/2023.

Ailce Malfetano Mattos
Presidente da Comissão

AMBIENTE

Edital nº 0303/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
0290/2023, de 19/10/2023, 

ANA BEATRIZ FÉLIX, inscrito no CPF Nº XXX.XXX.287-60, localizada na Rua Araru-
ama, nº 262, Metalúrgica – Barra do Piraí/RJ, CEP: 27.110-350. SUA SOLICITAÇÃO 
FOI INDEFERIDA VISTO QUE AS INTERVENÇÕES PROPOSTAS ESTÃO LOCALIZA-
DAS NA FAIXA MARGINAL DE PROTEÇÃO DO CÓRREGO SEM NOME.  Para constar 
lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 19 de Outubro de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 0304/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
0291/2023, de 19/10/2023, 

AJAN BOA ESPERANÇA AGROPECUÁRIA LTDA, inscrito no CNPJ nº 
07.704.629/0001-61, localizada na Rodovia Lúcio Meira, S/N, Km 269, Dorândia – 
Barra do Piraí/RJ; CEP 27113-580. APRESENTAR NO PRAZO DE 60 (sessenta) DIAS: 
1- ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICAS (ARTs) CORRIGIDAS PARA 
O REAL ENDEREÇO DA OBRA; 2- CERTIDÃO DE ZONEAMENTO EM NOME DO 
REQUERENTE; 3- DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA INDICANDO QUE SERÃO OS RE-
SPONSÁVEIS PELAS INTERVENÇÕES A SEREM REALIZADAS BEM COM DE QUAIS-
QUER PROBLEMAS E/OU PREJUÍZOS QUE AS MESMAS POSSAM VIR A CAUSA NO 
FUTURO; 4- DECLARAR À QUANTIFICAÇÃO DA ÁREA TOTAL CORRESPONDENTE 
A INTERNVENÇÃO RELATIVA AO MOVIMENTO DE TERRA; 5- INDICAR DE FORMA 
CLARA A JUSTIFICAIVA DA REALIZAÇÃO DO ACESSO, UMA VEZ QUE DE ACORDO 
COM O MEMORIAL DESCRITIVO A MAGNITUDE INDICA UM INTENSO TRÁFEGO 
NO ACESSO AO BOTA FORA; E, 6- ESCLARECER A SEÇÃO TRANSVERSAL CORRE-
SPONDENTE À ESTACA 105 QUE MOSTRA UMA SARJETA TRAPEZOIDAL DE CON-
CRETO ATRAVESSANDO TRANSVERSALMENTE O TRECHO DO ACESSO LATERAL. 
Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 19 de Outubro de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente
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Edital nº 0307/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
0294/2023, de 19/10/2023, 

POSTO DE COMBUSTÍVEIS JALISCO LTDA, inscrito no CNPJ nº 29.042.512/0001-
00, localizada na Rua Angélica, n° 127, Santana – Barra do Piraí/RJ; CEP 27110-
260. APRESENTAR NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS: 1- EFETUAR A MANUTENÇÃO 
DAS CANALETAS QUE DIRECIONAM O EFLUENTE PARA A CAIXA SEPARADORA DE 
ÁGUA E ÓLEO; ENVIANDO COMPROVAÇÃO VISUAL; 2- REALIZAR A LIMPEZA DA 
CAIXA SEPARADORA DE ÁGUA E ÓLEO, ENVIANDO MANIFESTO DE TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS E CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL; 3- ESCLARECER O MOTIVO 
DO TAMPONAMENTO DO PONTO DE MONITORAMENTO 06; E, 4- APRESENTAR 
RELATÓRIO TÉCNICO REALIZADO PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO, CONTENDO AS 
INFORMAÇÕES ATUAIS PERTINENTES DA ATIVIDADE, CONFORME ANEXO 8 DA 
NOP-INEA 05. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos 
e legais efeitos.  

Barra do Piraí, 19 de Outubro de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 0308/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
0295/2023, de 23/10/2023, 

JAQUELINE RATES TEIXEIRA COUTINHO, inscrito no CNPJ Nº 12.712.278/0001-70, 
localizada na Rua 27, nº 492 galpão, Califórnia da Barra – Barra do Piraí/RJ, CEP: 
27.165-000. APRESENTAR NO PRAZO DE 7 (sete) DIAS, CÓPIA DOS CONTRATOS 
DE LOCAÇÃO DO ESPAÇO NOS MESES DE SETEMBRO E OUTUBRO DE 2023, SOB 
PENA DE PARALIZAÇÃO DA ATIVIDADE. Para constar lavrei o presente edital, para 
que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 23 de Outubro de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 0305/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
0292/2023, de 19/10/2023, 

POUSADA RECANTO DA LUNANE LTDA, inscrito no CNPJ nº 39.727.450/0001-16, 
localizada na Rua Barão do Rio Bonito, n° 265, Santana – Barra do Piraí/RJ; CEP 
27113-040. APRESENTAR NO PRAZO DE 30 (trinta) DIAS: PROJETO DE DIMEN-
SIONAMENTO DA FOSSA SÉPTICA CONFORME A ABNT NBR 7229. Para constar 
lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos. 

Barra do Piraí, 19 de Outubro de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº 0306/2023

Francisco José Barbosa Leite, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que foi emitida a notiicação nº 
0293/2023, de 19/10/2023, 

GILBERTO SANTIAGO PIRES DE MOURA, inscrito no CPF nº XXX.XXX.727-18, local-
izada na Rua Benedito da Silva Lomba, n° 890, casa 1, Muqueca – Barra do Piraí/
RJ; CEP 27140-290. PARA PROSSEGUIMENTO DA ANÁLISE, SE FAZ NECESSÁRIA A 
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PRESENTES NA LISTA ANEXA. Para constar 
lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos. 

Barra do Piraí, 19 de Outubro de 2023.

Luiz Tadeu da Silva Barros
Chefe da Divisão de Fiscalização

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

ASSISTÊNCIA SOCIAL

HOMOLOGAÇÃO

Adjudico e Homologo a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico - n° 24/2023 – Objetivando a Provável aquisição de KIT NATALIDADE, a im de atender a demanda 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de Barra do Piraí/RJ, conforme Termo de Referência, em favor da empresa: FB COMÉRCIO DE ENXOVAIS E 
ACESSÓRIOS LTDA - itens: 01 e 02, no valor total de R$ 163.500,00 (cento e sessenta e três mil e quinhentos reais). Importa o presente Pregão Eletrônico - n° 24/2023 
em R$ 163.500,00 (cento e sessenta e três mil e quinhentos reais), conforme laudas do processo nº 4076/2023. 

Paloma Blunk dos Reis Esteves – Secretária Municipal de Assistência Social.
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ATO DE DISPENSA N°25

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Saúde, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133/21, conforme a seguir:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13660/2023

OBJETO: Aquisição de Equipamento Eletrocardiógrafo (ECG) portátil, para atender as demandas da Atenção Primária, desta Secretaria Municipal de Saúde. 

FORNECEDOR: VALE SUL FLUMINENSE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

CNPJ: 07.425.249/0001-98

VALOR: R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais)      

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.30.04.10.301.0020.3184.4.4.90.52.00.27

Barra do Piraí, 20 de Outubro de 2023

Dione Barbosa Caruzo
Secretário Municipal de Saúde 

ATO DE DISPENSA N°28

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Saúde, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133/21, conforme a seguir:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13333/2023

OBJETO: Aquisição de ÁGUA MINERAL, a im de atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde. 

FORNECEDOR: TZA- SERVIÇOS DE TRANSPORTE E ZELADORIA AMBIENTAL LTDA.

CNPJ: 26.876.629/0001-93

VALOR: R$ 6.156,00 (seis mil, cento e cinquenta e seis reais)      

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0020.2961.3.3.90.30.99.00

Barra do Piraí, 23 de Outubro de 2023

Dione Barbosa Caruzo
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 6º Termo Aditivo de Convênio 

PARTES: Celebram o Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria de Saúde, Órgão Gestor do Sistema Único de 
Saúde/SUS e Cruz Vermelha Brasileira – Filial do Estado do Rio de Janeiro.

OBJETO: ““Regulamenta o repasse do Incremento Financeiro Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial proveniente de repasse do Fundo Nacional de Saúde”.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17.812/2023

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.39.99.00.00.00.0022

VALOR R$ 2.166.711,00  (dois milhões cento e sessenta e seis mil, setecentos e onze reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 3.778 de 03 de outubro de 2023; Portaria GM/MS nº 1.025 de 27 de julho de 2023;  

DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2023

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dione Barbosa Caruzo – Secretario Municipal de Saúde – Interino
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EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 22° Termo Aditivo do Convênio nº 04/2021

PARTES: Celebram o Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria de Saúde, Órgão Gestor do Sistema Único de 
Saúde/SUS e Centro Espírita Pai José Cambinda – Mantenedor do Hospital Maternidade Maria de Nazaré.

OBJETO: “Regulamenta o repasse do Incremento Financeiro Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial proveniente de repasse do Fundo Nacional de Saúde”.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18.153/2023

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 3.778 de 03 de outubro de 2023; Portaria GM/MS nº 1.025 de 27 de julho de 2023;  

DATA DA ASSINATURA: 10 de outubro de 2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.39.99.00.00.00.0022

VALOR R$ 1.579.335,00 (hum milhão, quinhentos e setenta e nove mil, trezentos e trinta e cinco reais)

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dione Barbosa Caruzo – Secretario Municipal de Saúde – Interino

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 37° Termo Aditivo do Convênio nº 06/2021

PARTES: Celebram o Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria de Saúde, Órgão Gestor do Sistema Único de 
Saúde/SUS e Casa de Caridade Santa Rita.

OBJETO: “Manter a Continuidade do Financiamento Temporário para Serviço de Hemodiálise Ambulatorial para Pacientes 
Renais Crônicos no Município de Barra do Piraí”.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18.158/2023

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolução SES nº 2.988 de 25 de abril de 2023; Decreto Municipal nº 536 de 23 de Outubro de 2023;

DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.39.00.00.00.00.0102

VALOR R$ 1.206.353,68 (hum milhão, duzentos e seis mil, trezentos e cinqüenta e três reais e sessenta e oito centavos)

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dione Barbosa Caruzo – Secretario Municipal de Saúde – Interino

 
HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Presencial SRP - n° 020/2023 – Objetivando a Provável contratação de empresa especializada em realização de eventos, 
abrangendo organização, execução, acompanhamento, montagem/desmontagem, manutenção de toda infraestrutura demandada, fornecimento de alimentação/
bebida, apoio logístico e ornamentação dos eventos a serem realizados pela Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 meses, conforme Termo de 
Referência, em favor das empresas : MAMMA MIA ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA – Itens: 01, 03 e 04 no valor total de R$ 361.986,16 (trezentos e sessenta e um mil 
novecentos e oitenta e seis reais e dezesseis centavos) e  FLORICULTURA E PRESENTES ROSA DA BARRA LTDA ME – itens 02 e 05, no valor total de R$ 74.875,60 (setenta 
e quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos). Importa o presente Pregão Presencial SRP - n° 020/2023 em R$ 436.861,76 (quatrocentos e trinta 
e seis mil oitocentos e sessenta e um reais e setenta e seis centavos), conforme laudas do processo nº 10704/2023. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 052/2023

OBJETO: PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE INSUMOS MÉDICOS

FORNECEDOR:  BemEstar Produtos para Industria e Lar
CNPJ nº 31.329.142/0001-20

ITEM ESPECIFICAÇÃO Und Qtde Marca Valor Unit  R$ Valor Total R$

23 CIMENTO ENDODONTICO PARA OBTURACAO DE CANAIS - PRECISA 
SER SEM OXIDO DE ZINCO E COM BASE RESINOSA EPOX

KIT 120 AAF 58,00 6.960,00

41 HIDROXIDO DE CALCIO PA 10G; COMPOSTA POR 100% DE HIDRÓXI-
DO DE CÁLCIOPPURO NA FORMA DE PÓ. 

FR 300 MAQUIRA 4,28 1.284,00

VALOR TOTAL: Oito mil duzentoa e quarenta e quatro reais 8.244,00

Data da Assinatura:  24 de Outubro de 2023.

Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.

Valor total do item acima: R$ 8.244,00 (oito mil duzentos e quarenta e quatro reais)

Dione Barbosa Caruzo – Secretário Municipal de Saúde - Interino
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OBRAS PÚBLICAS
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GOVERNO

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de planejamento das ações e funcionamento da 
administração;
Considerando adequar o calendário ao melhor interesse público e objetivando 
não haver prejuízo para o contribuinte; 
Considerando adotar providências que também justiique a atenção que deve 
ser norteada ao funcionalismo, mola mestra da administração pública;
Considerando que o Chefe do Poder Executivo tem o direito e o amparo discri-
cionário para adoção de medidas administrativas conforme elenca a lei orgânica 
Municipal; 
Considerando que a providência adotada certamente, além dos benefícios elen-
cados acima, traduzirá em diminuição de despesas públicas. 

DECRETA:

Art. 1º. Fica transferido o gozo do feriado do dia 30/10/2023 (última segun-
da-feira do mês de outubro), onde se comemora o “Dia do Funcionalismo Públi-
co Municipal”, de acordo com a Lei nº. 627 de 05 de março de 2002, para o dia 
03/11/2023 (sexta-feira).
Parágrafo único – Os prazos referentes aos processos administrativos icam auto-
maticamente prorrogados para o dia útil subsequente.

DECRETO Nº 538 DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

Processos números: 28715/2022 e 2491/2023
Ementa: Doação De Equipamentos Hospitalares para ins de compensação.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Trata-se de processo administrativo instaurado pela UNIMED Centro Sul Fluminense, com o objetivo de buscar o deferimento de substituição de imóvel por equipa-
mentos hospitalares por valores equivalentes.
Consta dos autos Parecer da Procuradoria, folhas 22/23, opinando pelo indeferimento da pretensão, o qual, em síntese, destaca da ilegalidade do requerimento e de 
seu trâmite até o ponto em que se encontra o Processo Administrativo.
Consta Impugnação da requerente às folhas 29/32, a qual fora recebida como Recurso Administrativo.
Após, às folhas 67/68, A Procuradoria Geral do Município exara decisão, mantendo a decisão recorrida e remete ao Chefe do Executivo para demais deliberações e 
decisão.
É o relatório. Passo a decidir.
Conforme parecer da i. Procuradoria Geral, o recurso apresentado pela Autuada é tempestivo e preenche os requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual 
CONHEÇO do Recurso de ls. 67/68.  
No mérito, importante salientar que, como bem ressalta o parecer da PGM de ls. 22/23, é certo que o requerimento não pode ser deferido, uma vez que falta supedâ-
neo jurídico e interesse público na aceitação do proposto.
Além disso, as razões recursais apresentadas não indicam qualquer outro vício de legalidade apto a ensejar a anulação da decisão recorrida, bem como é importante 
frisar que o assunto é de resolução discricionária do Poder Executivo, não existindo legalidade para receber os valores que lhes são devidos através dos equipamen-
tos ofertados e pelos valores ofertados.

Assim, para evitar desnecessária reprodução de texto, em prestigio ao princípio constitucional de economia processual, acolho integralmente as razões do parecer 
da PGM de ls. 22/23, que passa a integrar os fundamentos desta decisão.

Todavia, entendemos que o assunto deve ser solucionado urgentemente, propiciando que a UNIMED possa suprir as exigências legais e, posteriormente, possa iniciar 
a construção do Hospital, o qual salvará vidas, gerará importante investimento no Município e que também gerará a criação de inúmeros postos de trabalhos diretos 
e indiretos.

A própria PGM ressaltou que os valores devidos podem ser depositados nos cofres públicos, cabendo ao Executivo direcionar a sua utilização em prol de todos os 
munícipes, nas áreas que julgar convenientes, respeitando as condições estabelecidas no artigo 12, §4º. Da Lei de Ocupação do Solo.

Por conseguinte, entendemos que a Secretaria de Obras deve fazer nova avaliação da área a ser indenizada, propiciando a indenização ao erário público e o prosse-
guimento do Projeto Construtivo previsto pela requerente.

Desta feita, serve a presente para, com base nos fundamentos supracitados:

� Manter a decisão da PGM, a im de indeferir o requerimento; e 

� Seja remetido o Processo Administrativo com URGÊNCIA a Secretaria de Obras, para que faça a avaliação do imóvel, para ins de indenização aos cofres públicos.

Publique-se e intime-se.

Em 23/10/2023.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

 Art. 2º - Os serviços públicos essenciais, como serviços de saúde em caráter de 
urgência e emergência, limpeza urbana, abrigo municipal, procedimentos de 
sepultamento funcionarão de acordo com o critério do respectivo Secretário a 
confecção da escala de serviço.

Art. 3º - A Secretaria de Administração deverá cientiicar os Poderes Legislativo 
e Judiciário.

Art. 4° - A Secretaria de Comunicação deverá dar ampla publicidade ao estabe-
lecido neste Decreto.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO,24 DE OUTUBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/jbl/mjml
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PORTARIA Nº 932/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR RÔMULO DUQUE FIGUEIREDO SOUZA – Chefe de Gabinete – 
na estrutura da Procuradoria Geral do Município, NÍVEL DAS-4,  para o qual fora 
nomeado pela Portaria nº376/2018 e 271/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 31/10/2023. 

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE OUTUBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mmd/gam

PORTARIA N° 933/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º    NOMEAR, nos termos da Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro de 
2021, RÔMULO DUQUE FIGUEIREDO SOUZA, para ocupar o Cargo em Comissão 
de Diretor do Departamento – Departamento Especial de Receita Mobiliária e 
Recuperação, Nível DAS-6, da estrutura da Secretaria Municipal de Fazenda. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/11/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE OUTUBRO DE 2023

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/mmd/gam

PORTARIA Nº 934/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro 
de 2021, JOSE LUIZ FERREIRA, para o  cargo em comissão de Diretor de Coorde-
nadoria – Coordenadoria de Redes Sociais, da estrutura da Secretaria Municipal 
de Comunicação Social, Nível DAS-3. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/11/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE OUTUBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/lbl/mjml

PORTARIA Nº 935/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR MAURILIA AMARAL SIQUEIRA MESQUITA, do cargo em 
comissão de Chefe de Divisão – Divisão de Emergência e Controle de Risco, da 
estrutura da Secretaria Municipal de Defesa Civil, Nível DAS2, para o qual fora 
nomeado pela Portaria nº 986/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 31/10/2023. 

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE OUTUBRO DE 2023.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Smg/hm/mjml

PORTARIA Nº 936/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3787 de 17 de outubro de 
2023, MAURILIA AMARAL SIQUEIRA MESQUITA, para o  cargo em comissão de 
Diretor Departamento de Regiões Administrativas, da estrutura da Secretaria 
Municipal de Habitação, Nível DAS-4. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/11/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE OUTUBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/lbl/mjml

PORTARIA Nº 937/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3787 de 17 de outubro de 
2023, JÚLIA SILVA TINOCO, para o  cargo em comissão de Diretor do Departa-
mento de Regiões Administrativas, da estrutura da Secretaria Municipal de Habi-
tação, Nível DAS-2. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/11/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE OUTUBRO DE 2023.
  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/lbl/mjml
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PORTARIA Nº 938/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3787 de 17 de outubro de 
2023, LUCIENE MARIANO DOS SANTOS, para o  cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Regiões Administrativas, da estrutura da Secretaria Municipal 
de Habitação, Nível DAS-2. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/11/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE OUTUBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/lbl/mjml

PORTARIA N° 939 /2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal n° 3681 de 11 de novembro de 
2022, o Servidor JULIO CESAR DA FONSECA, para ocupar o cargo em Comissão 
de Gerente Contábil da Prefeitura na estrutura da Secretaria Municipal de Plane-
jamento Econômico, Coordenação e Contabilidade, Nível DAS 3.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/11/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 24 de outubro de 2023

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/jbl/mjml

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 

PORTARIA Nº 123/2023.
    

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Resolve:

Nomear de acordo com a Lei Municipal nº 3699 de 03 de janeiro de 2023, Alexssandro Teixeira Nunes para o Cargo Assessoramento Legislativo, Grupo III – Assessor 
Parlamentar  II– AP2

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, substituindo seus efeitos a partir de 23 de outubro 2023.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 23 de outubro de 2023.

Rafael Santos Couto 
Presidente  


